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Decreto N.9 76 

Aprova enquadramento e estabelece novos 

índices salariais do pessoal variável e 

dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA no 

uso de suas atribuiçaes legais e, 

CONSIDERANDO a política salarial do Governo Federal que reajustou 

os índices salariais em percentuais superiores a 40% 

(quarenta por cento); 

CONSIDERANDO o Decreto n275/76 de 14 de maio de 1976, e a neces-

sidade, de nivelar remuneraçeo de servidores com abri 

buiçiies e serviços identicos; 

CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal ng 262/76, de 10 de maio de 76 

que fixou os índices de aumento salarial; 

DECRET As 

Art. lg - Fica aprovado o enquadramento do pessoal va 

riável regido pela Consolidação das Leis do Trabalho 	CLT- elabo 

rado por Comissão designada pela portaria ng 28/761de 13/04/76, - 

dentro das tabelas de referencias estabelecidas no Decreto 025—

de 14 de maio de 1976; 

Art. 2g - Os efeitos salariais decorrentès 	enqua - 

dramento previsto neste Decreto, vigoração a contar 	de a-' 

bril de 1976; 

Art. 3g 	Eáte Decreto.entrará em vigor 	 de 

- sua publicaçeo, revogadas as disposiçães em contrár 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA M -1GIPAL,DE UMU 	01,ESTADO- 

DO PARANA,aos 14 dias do mes,de m 	976. 

PREFEITO MUNICIPAL 
EDYE 

DIRETOR DEPART 
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